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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que entre outras providências institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana, para dispor sobre Área de Proteção ao Ciclista de Competição – 

APCC. 

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar com 

os seguintes acréscimos: 

“Art. 24. ............................................................................... 

............................................................................................ 

XII – Área de Proteção ao Ciclista de Competição – APCC, na 

forma de circuito medindo, no mínimo, 3.000 (três mil) metros 

lineares. 

............................................................................................ 

§ 5º Fica dispensado o cumprimento do inciso XII deste artigo 

diante da ausência, devidamente justificada, de condições 

adequadas ao desenvolvimento da atividade preconizada para a 

APCC.” (NR)   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Multiplicam-se as notícias divulgadas pela mídia, acerca de 

acidentes de trânsito envolvendo ciclistas em treinamento dentro ou nas 

proximidades das cidades, inclusive em rodovias. Dada a vulnerabilidade da vítima, 

em geral, resultam desses sinistros um número significativo de óbitos que poderiam 

ser evitados, caso houvesse áreas propícias para treinos. 

Apresento este projeto de lei com o objetivo de atender à 

necessidade do atleta, de contar com local seguro para se exercitar. Trata-se da 

Área de Proteção ao Ciclista de Competição – APCC, formada por circuito com, no 

mínimo, três mil metros lineares. Pela proposta, a APCC passa a integrar o rol de 

aspectos a serem contemplados no Plano Nacional de Mobilidade, previsto no art. 

24 da Lei nº 12.587, de 2012, a qual, entre outras providências, institui as diretrizes 

da Política Nacional de Mobilidade Urbana.  Frente a grande diversidade dos 

municípios brasileiros, o PL condiciona a implantação da APCC à presença de 

condições propícias ao desempenho da atividade nela preconizada, que pressupõe 

a topografia, o tipo de solo, o sistema viário existente e, até mesmo, a vocação da 

cidade para o desenvolvimento do ciclismo de competição.     
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Sem dúvida, a APCC incentivará o ciclismo de competição no Brasil, 

podendo gerar polos de treinamento reconhecidos interna e externamente, a serem 

explorados comercialmente, como atração turística.  

Diante da importância de que se reveste a matéria, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2016. 

 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO  

                                                     (PMDB-RJ) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 

1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 

MOBILIDADE URBANA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 

desta Lei, bem como:  
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I - os serviços de transporte público coletivo;  

II - a circulação viária;  

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;  

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  

VII - os polos geradores de viagens;  

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  

§ 1º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 

obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 

Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 

inserido.  

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 

Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 

planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser integrado ao plano diretor 

municipal, existente ou em elaboração, no prazo máximo de 3 (três) anos da vigência desta 

Lei.  

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana na 

data de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 3 (três) anos de sua vigência para 

elaborá-lo. Findo o prazo, ficam impedidos de receber recursos orçamentários federais 

destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos 

Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os 

princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e 

de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que serão 

utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e 

melhoria da qualidade dos serviços.  

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se 

refere o caput será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições 

para o acesso aos recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam 

estabelecidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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